
CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

 

CNPJ67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

 

PROJETODELEINº027/2025

“ESTABELECEMEDIDASDEPREVENÇÃOEAPOIOÀSMULHERES

VÍTIMASDEASSÉDIOOUIMPORTUNAÇÃOSEXUALEMACADEMIASE

ESTABELECIMENTOSSIMILARESNOÂMBITODOMUNICÍPIODE

HOLAMBRA”

Art.1ºOsestabelecimentosprivadosepúblicosprestadoresdeserviços

naáreadeatividadesfísicas,taiscomoacademiasdeginásticaemusculação,

quadrasecamposdefutebol,tênis,beachtênis,estúdioseescolasdeartes

marciais,ficamobrigadosaadotarmedidasdeprevençãoeapoioàsmulheres

quetenhamsidovítimasdeassédioouimportunaçãosexualocorridosemsuas

dependências.

81ºEntreasmedidasobrigatórias,deveráconstaraafixaçãodecartazes

nasdependênciasdosestabelecimentosmencionadosnocaput,contendoa

mensagem:]

“VIOLENCIACONTRAAMULHERECRIME.DENUNCIE!”

82ºOscartazesaqueserefereo81ºdeverãoincluir,alémdamensagem

principal,osnúmerosdetelefonedaPolíciaMilitar(190)edaCentralde
AtendimentoàMulheremSituaçãodeViolência(Disque180),bemcomo

orientaçõesparaqueavítimaregistreeguardeinformaçõesquepossamauxiliar

naidentificaçãodoagressor.

83ºOscartazesdeverãoserafixadosemtodososambientesdos

estabelecimentosreferidosnocaput,emlocaisdefácilvisualização,com

atençãoespecialaosbanheirosfemininos.

Art.2ºParaosefeitosdestaLei,consideram-seassédioeimportunação

sexualtodososatosdescritosnoCódigoPenalBrasileiroenalegislação

específicaemvigor.

Art.3ºRecebidaanotíciadeocorrênciadeassédioouimportunação

sexualemsuasdependências,oresponsávellegalpeloestabelecimentodeverá:|—adotarmedidasparapreservaraintegridadefísicaeemocionaldavítima,

inclusiveafastando-adecontatocomoagressor,quandopossível;

||—comunicarimediatamenteofatoaosórgãoscompetentes,pelosmeios

oficiaisjádisponíveis,prestandotodasasinformaçõesquepossuasobrea

ocorrência,semprejuízodasprovidênciasqueavítimaentendercabíveis.
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Art.4ºEstaLeitemcomoobjetivoprevenirsituaçõesdeabusoe

importunaçãosexualnosestabelecimentosindicados,pormeiodeações
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concretasdeprevençãoeestímuloàresponsabilizaçãodosagressores,

observadaalegislaçãovigente.

Art.5ºOPoderExecutivopoderáregulamentarestaLei,noquecouber,

paraassegurarasuaplenaexecução.

Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos14deagostode2025.
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FABIANOSOARESJOSEANEMORETONESPERANÇA

VEREADORVEREADORA

JUSTIFICATIVA:

OpresenteProjetodeLeitemcomofinalidadeestabelecermedidasde
prevençãoeapoioàsmulheresvítimasdeassédioouimportunaçãosexual

noâmbitodeacademias,quadrasesportivas,estúdios,escolasdeartesmarciais

edemaisestabelecimentosprivadosdestinadosàpráticadeatividadesfísicas

noMunicípiodeHolambra.

Apropostanãocriacargos,funçõesouatribuiçõesaórgãospúblicos

enãointerferenaorganizaçãoadministrativadoPoderExecutivo,limitando-

searegulamentarobrigaçõesdirigidasaparticulares,noexercícioda

competêncialegislativamunicipalparatratardeassuntosdeinteresselocal,

conformedispõeoart.30,inciso|,daConstituiçãoFederal.

STOT/T8 OSSIDOUA - ZEITI STOT/S0/PT - STOT/6LE OTODOLOUA - BIQISTOH a9P TedTITUNg vasupo

Alémdisso,amedidasealinhaaodispostonoart.226,88º,da

x

ConstituiçãoFederal,quedeterminaaoEstadoasseguraraassistênciaà
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famílianapessoadecadaumdosqueaintegram,criandomecanismospara

coibiraviolêncianoâmbitodesuasrelações.

OprojetotambémencontrarespaldonaLeiFederalnº11.340/2006(Lei

MariadaPenha),queestabelecediretrizesparaprevenireenfrentaraviolência

contraamulher,enaLeinº13.718/2018,queincluiunoCódigoPenalocrime

deimportunaçãosexual(art.215-A).

OTribunaldeJustiçadediversosestadosjátemreconhecidoa

constitucionalidadedeleismunicipaisqueimpõemobrigaçõesa

estabelecimentosprivadosvisandoàproteçãodamulher,porsetratarde

medidadeinteresselocaledeproteçãodadignidadedapessoahumana,

princípiofundamentalconsagradonoart.1º,incisoIll,daConstituição

Federal.

Noaspectosocial,ésabidoqueambientesdepráticaesportivaedelazer

devemserespaçossegurosparatodos,especialmenteparamulheres,que

aindaenfrentamepisódiosdeassédioeimportunaçãosexualnesseslocais.O

projeto,aoprevercampanhasdeinformaçãoeaexigênciadecomunicação

imediataaosórgãoscompetentes,atuanaprevenção,conscientizaçãoe

combateaessascondutas,semonerarindevidamenteoPoderPúblico.

Portanto,trata-sedemedidajuridicamentelegítima,socialmente

necessáriaemoralmenteimprescindível,quereforçaocompromissodo

Municípiocomaproteçãodamulhereapromoçãodeambientesseguros.

Diantedoexposto,contamoscomoapoiodosNobresParesparaa

aprovaçãodesteProjetodeLei.
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